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Bungalows (mais de 1 dia) — 40,00 €
Cama suplementar — 10,00 €
7 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Américo Jaime 

Afonso Pereira.
201763576 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso (extracto) n.º 9605/2009

Renovação da comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão
Hermínio Loureiro de Magalhães, Vereador da Câmara Municipal de 

Viseu, no uso da competência delegada:
Torna público que, por despacho do Presidente da Câmara datado 

de 16 de Março de 2009 e de acordo com os artigos 23.º e 24.º da Lei 
n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º  51/2005, 
de 30 de Agosto, adaptada à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006, foi renovada a comissão de serviço do Chefe de Divisão 
de Ambiente e Transportes — José Rodrigues Gonçalves, por mais três 
anos, a partir de 29 de Abril de 2009.

16 de Abril de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador em Regime de Permanência, Hermínio Loureiro de Ma-
galhães.

301712715 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ANGEJA

Edital n.º 476/2009
Ordenação Heráldica Brasão, Bandeira e Selo. — António Nunes 

de Almeida, presidente da Junta de Freguesia de Angeja, do município 
de Albergaria -a -Velha:

Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 
freguesia de Angeja, do município de Albergaria -a -Velha, tendo em conta 
o parecer emitido em 3 de Maio de 1993, pela Comissão de Heráldica 
da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q), do n.º 2 do art°. 17° do Decreto Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, em sessão da 
Assembleia de Freguesia de 30 de Abril de 2008.

Brasão: de azul, uma torre torreada de dois torreões, tudo de prata, com 
porta, frestas e lavrado de negro, tendo entre os dois torreões a imagem 
nascente de Nossa Senhora das Neves, vestida de vermelho, coroada e 
nimbada de ouro. Coroa mural de quatro torres de prata. Listel branco 
com a legenda a negro: «Vila de Angeja».

Bandeira: esquartelada de branco e vermelho. Cordão e borlas de azul 
e prata. Haste e lança de ouro.

Selo Branco: circular, com as peças do escudo sem indicação de cores 
e metais, tudo envolvido por dois círculos concêntricos, onde corre a 
legenda: «Junta de Freguesia de Angeja».

8 de Maio de 2008. — O Presidente, António Nunes de Almeida.
301750226 

 JUNTA DE FREGUESIA DE LAGOA

Edital n.º 477/2009

Brasão, Bandeira e Selo
José António Cordeiro, presidente da Junta de Freguesia de Lagoa, 

do Município de Macedo de Cavaleiros:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da Fre-

guesia de Lagoa, do Município de Macedo de Cavaleiros, tendo em conta 
o parecer emitido em 27 de Maio de 2003, pela Comissão de Heráldica 
da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q), do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, em sessão 
da Assembleia de Freguesia de 4 de Outubro de 2007.

Brasão: escudo de ouro, lagoa de azul aguada de prata, carregada de 
quatro peixes de vermelho, realçados de ouro, disposto 1, 2, 1; em chefe, 
ramo de oliveira de verde, frutado de negro e posto em faixa. Coroa 
mural de prata de três torres. Listel branco, com a legenda a negro: 
«LAGOA — MACEDO DE CAVALEIROS».

Bandeira: azul. Cordão e borlas de ouro e azul. Haste e lança de ouro.
Selo: nos termos da Lei, com a legenda: «Junta de Freguesia de 

Lagoa — Macedo de Cavaleiros».
27 de Abril de 2009. — O Presidente, José António Cordeiro.

301728584 
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